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I-RELATÓRIO

O Centro de Ensino Superior de Maringá, entidade mantenedora do Centro
Universitário de Maringá - CEUMAR, com sede na cidade de Maringá, no Estado do Paraná,
solicitou o reconhecimento do curso de Odontologia, bacharelado, ministrado pelo referido
Centro, com 100 vagas totais anuais, no turno diurno integral.

O Centro Universitário de Maringá foi credenciado por transformação das Faculdades
Integradas de Maringá, mediante Portaria Ministerial 095, de 16/1/2002, com o qual também
foram aprovados o seu Estatuto e o Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI.

Por seu turno, o curso de Odontologia foi autorizado a funcionar pela Portaria MEC
1.294, de 26/8/99, com 100 vagas totais anuais, no turno matutino, tendo sido constituída pelo
INEP Comissão de Avaliação, composta pelas Professoras Luisa Isabel Taveira Rocha e Elem
Marise de Oliveira, cujos trabalhos de avaliação, in loco, com vistas ao reconhecimento
pretendido, ocorreram no período de 18 a 20/11/2002, emitindo Relatório em que a Comissão
atribuiu os conceitos "CB" às dimensões ''corpo docente" e "organização didático-
pedagógica" e "CMB" à dimensão "instalações".

O Registro SAPlEnS foi encaminhado à COSUP/SESu/MEC que emitiu o Relatório
468/2002 com a indicação de que a Mantenedora não atendera às exigências referentes à
documentação fiscal e parafiscal, concluindo nos seguintes termos:

"Recomenda o indeferimento. Ainda que a análise e as conclusões
dos avaliadores, constantes do Relatório de Avaliação in loco do INEP
conduzam à posição fa\'orá\'el quanto à pretensão do reconhecimento do
curso de Odontologia da lES em referência, a Diretora de Política de
Ensino Superior, à luz do que se registra no Relatório da
COSUP/DEPES, a saber, que a lES não teve sua regularidade fiscal
comprovada, pelo fato da Mantenedora não atender ao disposto no \
inciso ni do art. 20 do Decreto 3.860/2001 (mesmo após instauração, 1
pela COSUP, de Diligência nesse sentido), encaminha o presetv^Ú .
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processo à deliberação do egrégio CNE, manifestando-se
desfavoravelmente ao acolhimento do pleito em questão .

Ante o exposto, este Relator determinou a Diligência 02/2003, no seguinte teor;

"Converto o processo em diligência para que a SESu/DEPES obtenha
da JES Interessada a comprovação da efetiva e atual situação fazendária
federal, estadual e municipal, de sua entidade mantenedora, sem
prejuízo de outras informações também atuais relacionados com o inciso
IV do art. 20 do mencionado Decreto

Cumprida a Diligência, a SESu/COSUP emitiu o Relatório 612, em 11/7/2003, sob
Registro SAPIEnS 142664, concluindo favoravelmente ao reconhecimento do curso pelo
prazo de quatro anos. como se verifica a seguir:

"Tendo em vista o resultado da avaliação das condições de ensino,
que atribuiu os conceitos 'CB' às dimensões 'Corpo Docente' e
'Organização Didático-Pedagógica e 'CMB' às dimensões
'Instalações considerando o conceito 'E' obtido no Exame Nacional de
Cursos no ano de 2002, e a periodicidade da avaliação das condições de
ensino realizada pelo INEP, recomenda-se o reconhecimento do curso de
Odontologia, bacharelado, pelo prazo de quatro anos.

U
"Em atendimento à Diligência CNE/CES n" 02/2003 encaminhe-se o

presente processo à Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, acompanhado do Relatório da Comissão de
Avaliação, designada pelo INEP, com indicação fa\>orável ao
reconhecimento do curso de Odontologia, bacharelado, ministrado pelo
Centro Universitário de Maringá, com .sede na cidade de Maringá, no
Estado do Paraná, mantido pelo Centro de Ensino Superior de Maringá,
com sede na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, pelo prazo de
quatro anos

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Voto favoravelmente ao reconhecimento, por 4 (quatro) anos, do curso de
Odontologia, bachareiqdtJT ministrado pelo Centro Universitário de Maringá, mantido pelo
Centro de Ensino Superior de Maringá, ambos com sede na cidade de Maringá, no Estado do
Paraná, de acordo cJm o Relatório da SESu/COSUP 612/2003, que passa a fazer parte
integrante deste vot<y

BrasíUa-DF, )utubro de 2003.

Conselheiro CarTÕTAlmeida da Silva - Relator
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in - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).

Sala das Sessõesfçm 01 de outubro de 2003.

í^/ Conselheiro Éfmrfde^^iar Maranhão - Presidente

Conselheiro Edson de Oliveira Nunes - Vice-Presidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N^ 612/2003

Registro SAPIEnS : 142664
Processo SIDOC n° ; 23000.007096/2002-11

Mantenedora: CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGÁ
CNPJ : 79.265.617/0001-99

Assunto : Atendimento à Diligência CES/CNE n° 02/2003, referente ao
reconhecimento do curso de Odontologia, bacharelado, ministrado
pelo Centro Universitário de Maringá, com sede na cidade de
Maringá, no Estado do Paraná.

I-HISTÓRICO

O Centro de Ensino Superior de Maringá solicitou a este Ministério
nos termos do Decreto n'' 3.860/2001, em 28 de março de 2002, o reconhecimento
do curso de Odontologia, bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário de
Maringá, com sede na cidade de Maringá, no Estado do Paraná.

O Centro Universitário de Maringá foi credenciado, por
transformação das Faculdades Integradas de Maringá, pelo prazo de três anos,
mediante a Portaria Ministerial n° 095, de 16 de janeiro de 2002. Este ato aprovou
também o seu Estatuto e o seu Plano de Desenvolvimento Institucional.

O curso de Odontologia em tela foi autorizado a funcionar pela
Portaria MEC n° 1294, de 26 de agosto de 1999, com 100 vagas totais anuais, no
tumo diurno.

Para avaliar as condições de ensino do curso em tela com vistas ao
seu reconhecimento, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
designou Comissão de Avaliação, constituída pelas professoras Luisa Isabel
Taveira Rocha e Elen Marise de Oliveira. Os trabalhos de avaliação in loco
ocorreram no período de 18 a 20 de. novembro de 2002. Em seu relatório a
Comissão atribuiu os conceitos "CB" às dimensões Corpo docente e Organização
Didático-Pedagógica e "CMB" à dimensão Instalações.

O Registro SAPIEnS em tela foi encaminhado à
COSUP/SESu/MEC, instruído com o formulário de avaliação do INEP. Pelo
Relatório SESu/COSUP N."" 468/2002, o pleito foi encaminhado à então Diretora
do Departamento de Política do Ensino Superior, com a indicação de que a
Mantenedora não atendera às exigências referentes à documentação fiscal e
parafiscal estabelecidas no artigo 20 do Decreto n.° 3.860/2001. O referido
Relatório observou que as informações apresentadas no formulário do INEP,
decorrentes de avaliação in loco, espelham a situação de funcionamento do curso
em tela e considerando-se a premência da tramitação dos autos, consoante ̂
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orientação desta Secretana, a COSUP tramitou o presente processo ao então
Departamento' de Política do Ensino Superior para deliberação sobre seu
encaminhamento.

O processo foi encaminhado' ao Conselho Nacional de Educação com
a recomendação do então DEPES/SESu/MEC, para que fosse indeferido, tendo em
vista que a Mantenedora não comprovou sua regularidade fiscal, deixando de
atender ao disposto no inciso III do artigo 20 do Decreto n.° 3.860/2001, ainda que
a análise e as conclusões dos avaliadores, constantes do Relatório de avaliação in
loco do INEP, conduzissem à posição favorável quanto á pretensão de
reconhecimento do curso de Odontologia.

Mediante a Diligência CNE/CES n° 02/2003, o Conselho Nacional
de Educação determinou:

Converto o processo em diligência para que a SESu/DEPES obtenha da lES
interessada a comprovação da efetiva e atual situação fazendária federa, estadual e
municipal, de sua entidade mantenedora, sem prejuízo de outras informações
também atuais relacionadas com o inciso IV do art. 20 do mencionado Decreto.

Cumpre informar que os documentos fiscais e parafiscais, referentes
á Mantenedora em questão, foram apresentados posteriormente, Registro SAPIEnS
n.° 142762. Acham-se, portanto, inseridos no Módulo Documental da lES os
documentos necessários para atender às exigências da Diligência CNE/CES n.""
002/2003.

Desta forma, considerando-se supridas as lacunas legais
anteriormente evidenciadas e ante a necessidade, de acordo com a legislação, de
relatório detalhado sobre o pedido de reconhecimento do curso de Odontologia,
ministrado pelo Centro Universitário de Maringá, retomou-se a análise dos autos
em teia e apresenta-se o relatório que segue.

n-MÉRITO

A Comissão atribuiu o conceito "CB" à dimensão Organização
Didático-pedagógica. Entretanto, apresentou algumas críticas que implicaram em
suas conclusões, a saber:

- o projeto em andamento não reflete a formação de um profissional
que atenda às necessidades de saúde da comunidade;

- necessidade de aprimoramento do projeto pedagógico do curso no
que diz respeito a ementas, programas de disciplinas, dimensionamento de carga
horária, adoção de modernas metodologias de ensino e de avaliação, bibliografias
básicas e complementares; "

-  incipientes as atividades acadêmicas articuladas ao ensino de
graduação. ^
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Ante as críticas registradas, a Comissão concluiu que o projeto
pedagógico do curso não reflete aspectos inovadores, metodologias modernas de
ensino e de avaliação, integração horizontal e vertical de conteúdos e atendimento
às orientações contidas nas DCNs.

A situação constatada permitiu à Comissão apresentar à Instituição as
seguintes sugestões:

- o envolver o corpo docente na análise, discussão e proposições de
um novo projeto pedagógico, à luz das Diretrizes Curriculares Nacionais e dos .
resultados da avaliação institucional;

criar órgão colegiado para implementar ações que busquem a
excelência da administração acadêmica.

Ao finalizar a avaliação desta dimensão, a Comissão registrou que o
contato com a administração do curso, da lES com docentes e discentes permitiu
perceber a preocupação destes em envidar esforços no sentido de reorientar e
reorganizar as questões didático-pedagógicas para a busca e a consolidação de um
curso de qualidade.

Em relação ao corpo docente, a Comissão considerou que a formação
acadêmica e profissional deste está condizente com a legislação vigente. Constatou
que o quadro docente é constituído, em sua maioria, por mestres e doutores, e os
especialistas e graduados estavam em processo de qualificação. Considerou
inadequado o regime de trabalho docente, com predominância de professores
horistas. Ainda segundo os avaliadores, foi possível constatar o descontentamento
por parte dos docentes quanto ao plano de carreira e, conseqüentemente, em
relação à questão salarial.

A Comissão de Avaliação registrou que as instalações atendem
plenamente às necessidades do curso de Odontologia e atribuiu a esta dimensão o
conceito "CMB". Considerou as instalações gerais de excelente qualidade e muito
bem mantidas, com equipamentos novos, em excelente estado de manutenção, e
enfatizou a limpeza de todo o ambiente do campus.

A biblioteca foi considerada adequada aos padrões de qualidade
estabelecidos.

Em relação às instalações e aos laboratórios específicos, cumpre
resumir as observações apresentadas pelos avaliadores:

- inexistência do laboratório de apoio às atividades clínicas;
- Laboratório de Prótese Clínica utilizado apenas para os

procedimentos de acrílização, sendo os demais serviços terceirizados;
- Biotério considerado de transição, ou seja, animais adquiridos em

outras instituições e lá mantidos até o momento da sua utilização nos
^  *

experimentos;
- Clínica de Radiologia como apenas aparelhos periapicais, sem

aparelho panorâmico ou processadora automática;' ausência de control^
dosimétrico da equipe.
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A Comissão concluiu seu relatório enfatizando que todos os itens
avaliados estão adequados e, embora ã estrutura curricular em andamento seja
fragmentada, isto não interfere na condução do curso, uma vez que a lES possui
uma coordenação participativa e integrada.

Os cursos da Instituição submetidos à avaliação do Exame Nacional
de Cursos obtiveram os seauintes conceitos:

Cursos 2002 2001 2000 1999 1998 1997 1996

Administração C c B C D B C

Ciências Contábeis c - - - - - -

Direito c c "C c ■B -  1 -
Jornalismo c B - - - -

Medicina Veterinária E - - - - -

Odontologia E - - - - -  i -

Tendo em vista o resultado da avaliação das condições de ensino, que
atribuiu os conceitos "CB" às dimensões Corpo Docente e Organização Didático-
Pedagógica e "CMB" à dimensão Instalações, considerando o conceito "E" obtido
no Exame Nacional de Cursos, no ano 2002, e a periodicidade da avaliação das
condições de ensino xealizada pelo INEP, recomenda-se o reconhecimento do
curso de Odontologia, bacharelado, pelo prazo de quatro anos.

Cabe destacar que a Comissão de Avaliação juntou ao relatório
relação do corpo docente que não contempla a área de concentração da titulação
maior e não juntou a matriz curricular oferecida. Para melhor adequar as
informações ora apresentadas foram juntados ao presente relatório a matriz
curricular anexada ao presente Registro SAPIEnS.

Acompanham este relatório os anexos;
A - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão

Avaliadora;
B - Corpo docente;
C - Matriz curricular.

m-CONCLUSÃO

Em atendimento à Diligência CNE/CES n° 02/2003, encaminhe-se o
presente processo à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, acompanhado do relatório da Comissão de Avaliação, designada pelo
INEP, com indicação favorável ao reconhecimento do curso de Odontologia,
bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário de Maringá, com sede na cidade
de Maringá, no Estado do Paraná, mantido pelo Centro de Ensino Superior de
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Maringá, com sede na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, pelo prazo de
quatro anos.

A consideração superior.
Brasília, 11 de julho de 2003.

SUSANA REGINA SALUMíJÍANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

MEC/SESu/DESUP

- ITUT í -
MÁRIO PORTUffi\L PEDERNEIRAS

Diretor do Departamento de Supervisão do Ensino Superior
MEC/SESu
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ANKXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DQ RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A.J - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

Registro SAPlENSn": 142664
Processo SIDOC n": 23000.ÜÜ7096/2Ü02-1 1

Instituição: Centro Universitário cie Maringá
Endereço; Avenida Guedner, n" 1610, Bairro Jardim Aclimação, Maringá/PR

Curso Mantenedora Total

Vagas
Anuais

Turno(s) de
Funcionamento

Regime de
Matrícula

\

Carga
Horária

Total

Tempo
Mínimo

de IC*

Tempo
Máximo

de IC^

Odontologia,
.  bacharelado

Centro de

Ensino Superior
de Maringá

100 Diurno Anual 5.000 4 anos

•  Inlegralização ciin icular

A.2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Área de conhecimento Totais

Doutores Sem especificação de área. 09'!=

Mestres Sem especificação de área. 23

Especialista
s

Sem especificação de área. 14H=

TOTAL . . 53**

Da relação dos docentes anexado ao relatório da Comissão, constam 53 docentes. A relação discrimina a titulação maior sem, contudo,
especificar a área de concentração. Também informa que 7 dos docentes não concluíram a maior titulação informada, o que inviabiliza o
adequado preenchimento do quadro acima.
* total de docentes ({uc a Comissão indica terem concluído a maior titulação informada.
** Total geral de docentes.
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Registro SAPIENS N" 142664
Processo SIDOC n": 23000.007096/2002-11

ANEXO B

CORPO DOCENTE

Reaime Horas

Nome do Docente Titulação Concluído? de Trabalho semanais

de Trabalho

Adriana Mareia Beloti Mestre Sim Integral 40

Alessandra Rizoto Especialista Sim Horista 20

Anderson José de Melo e Silve Doutor Não Integral 40

Anoelo José Pavan Doutor Sim Integral 40

Aonarecido Néri Daniel Especialista Sim Horista 18

Carlos Alberto Herrero de Morais Mestre Sim Horista IB

Carlos Luiz Fernandes de Salles Doutor Sim . Parcial 24

Cintia Gaio Murad Mestre Não Horista 16

Cleide Roselei Blatt Doutor Não Integral 40

Cleverson Luciano Trento Mestre Sim Integral 40

Cristiane Maria M.Fiaueira Especialista Sim Horista . 30

Cvnthia Junqueira Rigolon Especialista Sim Integral 40 "

Dani Luce Doro Mestre Sim Parcial 24

Daniela Rios Mestre Sim Horista 20

Edevaldo Tadeu Camarini Doutor Sim Parcial 24

Edmilson Wantuil F.de Souza Mestre Sim Integral 40

Edson Goleinbievski Crispim Mestre Sim Horista 15

Eduardo Carlos Ferreira Tonani Especialista Sim Horista 15

Eliane Aparecida C.Mella Mestre Sim Intearal 40

Emilia Teruko Kobayashi Doutor Sim Horista 22

Flávia Tanaka Especialista Sim Horista 7* ú

Francisco Carlos Lázaro Barbi Especialista Sim Horista 15

Gilberto Alfredo Pucca Júnior Mestre Sim Horista 15

Gustavo Jacobucci Farah Mestre Não Horista 12

Hercules Jorge Almilhatti Mestre Sim Integral 40

Hélio Hissashi Terada Doutor Sim Horista 18

Josil dos Santos Gebara Mestre Sim Horista 15

Juraci Rejaine C.Campos Piloto Mestre Sim Intearal 40

Lilian Cristina Vessoni Iwaki Mestre Sim Parcial 24

Liogi Iwaki Filho Doutor Sim Parcial 24

Livia Maria Andaló Tenuta Mestre Sim Parcial 24

Marcelo Augusto Amaral Especialista Sim Horista á

Mareia Cristina Moreira Tuler Especialista Sim Horista 15

Maraareth Calvo Pessutti Mestre Sim Parcial 24

Maria Gisette Árias Provenzano Mestre Não Horista 16

Maria Lúcia Bertachini Nosella Doutor Não Parcial 24

Mariliani Chicarelli Mestre Sim Parcial 24

Marina de Lourdes Calvo Fracasso Mestre Sim Parcial 24

Mauricio Guimarães Araújo Doutor Sim Parcial 24

Munif Gebara Doutor Sim Intearal 40

Márcia Cristina de S. L.Kamei Mestre Sim Integral 40

Márcia Hirata Mestre Sim Horista 30

Nair Narumi Orita Pavan Mestre Sim Horista 22

Nestor ürbaninho Curti Especialista Sim Horista 21

Renata Corrêa Pascotto Doutor Sim Parcial 24

Renato Zardetto Júnior Especialista Sim Horista 10

Rosely Suguino Especialista Sim Horista 16

Sheila Regina Bernini Polaquini Especialista Não Horista 18

Sidney Kina Mestre Sim Parcial 24

Vilmar Divanir Gottardo Especialista Sim Horista 5

Wagner Simm Especialista Sim Horista 4

Wanderlev Almeida César Jr Mestre Sim Parcial 24

Wesley Falcão Tuler Mestre Sim Parcial 24
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Registro SAPIENS N° 142664

Processo SEOOC n*': 23000.007096/2002-11

ANEXO C

0'.'í*j<JC-UX-O £*0 OURSO r»F- iíA r.r. Cir-ORTOJ-OC-J-

.  l°ANO

Anatomia e Escultura Dental 6 H/A 240 H/A

Biologia - Genética e Evolução 2 H/A 80 H/A

Bioquímica 4 H/A 160 H/A

Ciências Sociais —'Antropologia e
Sociologia

2 H/A 80 H/A

Citologia, Histologia e Embriologia 4 H/A 160H/A

Fisiologia 3 H/A 120 H/A

Materiais Dentários 4 H/A 160 H/A

Metodologia Cientifica 2 H/A 80 H/A

Odontologia em Saúde Coletiva I ' 1 H/A 40 H/A
Tcriú do Ano 2S H/A 1 1 á A

Anestesiologia, Cirurgia e Traumatologia
Bucomaxilofacial

2 H/A 80 H/A ,

Ciências Sociais - Psicologia 2 H/A 80 H/A

Denüstica Operatória 4 H/A 160 H/A

Farmacologia 3 H/A 120 H/A

Microbiologia, Imunologia e Parasitologia 4 H/A 160 H/A

Odontologia em Saúde Coletiva n
(Odontologia Legal, Ética, Orientação
Profissional e Ergonomia)

4 H/A 160 H/A

Patologia Geral e Bucal 4 H/A 160 H/A
Prótese Dental I - ÍTotall 4 H/A 160 H/A
Radiologia e Estomatologia I 3 H/A 120 H/A

1200-H/a;- V'-.

Cirurgia e Traumatologia I 4 H/A 160 H/A
Dentística Restauradora 6 H/A 240 H/A
Endodontia 6 H/A 240 H/A
Odontologia em Saúde Coletiva UI 2 H/A 80 H/A
0 dontopediatria 4 H/A 160 H/A
Ortodontia 4 H/A 1  150 H/A
Periodontia 4 H/A 160 H/A
Prótese Dental 11 - (Prótese Parcial
Removível)

4 H/A 160 H/A

Radiologia e Estomatologia II 3 H/A 120 H/A

íSSí:'íl14SO
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L4Í2A1ÍO
ti/^n

Cirurgia e Traoimatologia II

Clinica Integrada do Adulto

Odontologia em Saúde Coletiva IV

Odontopediatria e Ortodontia - Clinica
Integrada Infantil

Prótese Dental III — (Prótese fixa)
Total do 4' Àno

2 H/A

6 H/A

6 H/A

8 H/A

4 H/A
>' Ã

80 H/A

400 H/A

240 H/A

320 H/A

160 H/A

• 2»JU íi / A

Total Geral Do Cuixiculo 5000

A^«_» íL- j>AOííAívKíí^óIjO JST»* oííOÍ^TQl.OO»» a

U-.L-sr.dc- ■

i:: - -'.u- ci^scípuní-

• ̂  - í .'A j.-j ij O/í'-' I '. i -sn.- Al fi ,1 r.j;,, A,.
f i.'j GüSjCc! íi"Oi

Formarão Eyn-ec::;ca {FE:
- ivumtro Cf aujas tenrivas da respecüva diEcipana {çurya harãria anua.:;

i — ;vOrTjf-:(í (ir- ^.U!--;íí p''-lt!r;.S (ilí I-pSpeCUVii (iiscinjiüíi ÍI-mT';?.-. hnrArirí I-jT-u;,;;
- joT/d GA r.ürg<. bvAr^r..*. i.nujil ri.. diariplinG ;sorr.;: ggs ic-úi-u-.*,;- *-

y-jumoite^
rvf»wfísm^ Sís; -1«: -- •-ai^s

iasgv.' ■•r .«■■.■ »■ .-.Braisr-J

'  1® ANO
Anatomia e Escultura Dental FB 80 160 240
Biologia - Genética e Evolução FB 40 40 80
BioQuímica FB 80 80 160
Ciências Sociais -
Antropologia e Sociologia

FB 80 - 80

Citologia, Histologia e
Embriologia

FB 120 40 160

Fisiologia FB 80 40 120
Materiais Dentários FE 40 120 160
Metodologia Científica FB 80 - 80
Odontologia em Saúde
Coletiva I

FE 40 - 40

FEAnestesiologia, Cirurgia e
Traumatologia
Bucoroaxilofacial
Ciências Sociais - Psicologia
Dentística Operatória
Farmacologia
Microbiologia, Imunologia e
Parasitologia
Odontologia em Saúde
Coletiva n (Odontologia Legal,
Ética, Orientação Profissional
e Ergonomia)
Patologia Geral e BucaJ
Prótese Dental I - (Totall

FB

FE

FB

FB

FE

FB

FE

80

40

40

80

160

120

40

40

120

80

80

40

120

80

80

160

120

160

160

160

160
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Radiologia e Estomatologia I FE

O
00

o

120

tLt p-j iaÊa»=Bi?rWü

S^^ÁNO 1
Cirurgia e Traumatologia I FE 40 120 160

Dentistica Restauradora FE 80 160 . 240

Endodontia FE 80 160 i  240

Odontologia em Saúde
Coletiva ni

FE 80 - 80

Odontopediatria FE 40 120 160

Ortodontia FE 80 80 160

Periodontia FE 40 120 160

Prótese Dental II - (Prótese
Parcial Removível} '

FE 40 120 160

Radiologia e Estomatologia II FE 40 80 120

Temi cc «2" iirtc - 960 "i 5

4" ANO

Cirurgia e Traumatologia II 1 FE 40 - 40 80

Clínica Integrada do Adulto | FE 80 320 ̂ 400

Odontologia em Saúde
Coletiva IV

FE 80 160 240

Odontopediatria e Ortodontia
- Clínica Integrada Infantil

FE 80 240 320

Prótese Dental m - (Prótese
Fixai '

FE 40 120 160

Tctai-dc-.4^-Ano.:- • . 7 .  1200 ■

;-=r:

Total Geral Po'-Cuniculo 5000

CuTsoi EACríAREL-ADO EM

ODONT OLGGIA

Habilitação:

Coordenador Responsável:
ANGSLO JOSÉ PAVÁH

Disciplina:
A?:ATOIdIA E ESCULTURA DENTAL

Carga Horária: 240Ii/A

Professor (es) Responsável (is):
JURACr REJAINE CATEKASSI

CATvTPOS PILOTO

CLEVEF.SON LUCLAIÍO TRE-LTrO e

"wÂGNER SIMM

l'' Ano Do Curso

REI701 S26Sapiens
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO NACIONAL DB ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ^
Diretoria de Estatísticas e Avaliação da Educação Superior
Avaliação das Condições de Ensiao
MANUAL DE AVALIAÇÃO DO CURSO DE ODONTOLOGIA

CONDIÇÕES DE
ENSINO

Sislema ds Avaliação da
Educação Supadcr

Avaliação c6d.t 250
Processo

Instrxuaento : 1070 -MA

Avaliação

NDAL DE AVALIAÇAO DO CURSO DE ODONTOLOGIA

Curso.is

20365 - ODONTOLOGIA -

MARINGA

aiva-Ei"ã(ibregg!*a^

LUISA ISABEL TAVEIRA ROCHA

Sien Marise de Oliveira Oleto

SituaçãarraSjir^ . ,

Inicio do preenchimento:

Término do preenchimento:

Sitiiação-:'Avà-iiadcrsí;^!-"^^-;! 'í.

Inicio da Avaliação:

Inicio da visita:

Termino da visita:

Término da Avaliação:

Situação INEP?

Análise da Avaliação:

Conclusão:

^  . 24/10/2002-
12/11/2002

Previsão

09/07/2002

19/08/2002

«  —

Previsao

24/10/2002

18/11/2002

20/11/2002

30/11/2002

Previsão

- Realização

20/08/2002

' Realização

20/11/2002

Realização

Relatório validado oor Elen Marise de Oliveira Oleto em 20/11/2002 as 11:17:48
Relatório validado por LUISA ISABEL TAVEIRA ROCHA em 20/11/2002 ^as 11: 2^0 ̂ 00'^^
02 de dezembro de 2002. 11:37:54 .ag .



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
Diretoria de Estatísticas e Avaliação da Educação Superior
Avaliação das Condições de Ehsinò

MANUAL DE AVALIAÇÃO DO CURSO DE ODONTOLOGIA

CONDIÇÕES DE
ENSINO

Sistema da Avaliação da
Educação Superícr

Avaliaçao côd,: 250 Processo n":

Breve Contextualização

o CESUMAR - Centro de Ensino Superior dè Maringá - está localizado na cidade de
Maringa, região noroeste do estado do Paraná. Maringá é um município que lidera cerca
de 96 outros, dentro de um contexto de microrregioes, com uma população de 3 .000.000
de habitantes. Foi ftindada em 1947 e é a terceira cidade do Paráná, sendo importante
polo regional. O CESUMAR foi fundado em 07 de junho de 1986, propondo-se a promover
cursos de formação, extensão, especialização e aperfeiçoamento em nível siroerior, bem
como, realizar estudos, pesquisas e projetos de caráter cultural. científico e
educacional. Oferece para o concurso Vestibular 2003,'v^rinta}cursos de graduação!
sendo seis na área de Saúde) , totalizando 2960 Vagas. A^esenta um excelente padrão de
estruturação física e de manutenção de suSS'T!nstalações, encontra-se. em franca
expansão,- sendo coristruído, neste momento, o bloco 7, para - abrigar "futuras instalações
de cursos da área de Ciências Sociais Aplicadás.

O curso de Odontologia do CESUMAR teve início em 04 de outubro de 1999, funcionando em
período integxal (matutino, vespertino e noturno), com duração de quatro «a
totalizandc(f 5000 ̂ oras. Mantém a estrutura curricular proposta ouando da sua criação e
conta com um corpo docente constituído de 53 professores.

Nome do Docente . " • •

Adriana Mareia Beloti

Alessandra Rizoto

Anderson José de Melo e Silva

.Ângelo José Pavan

Apparecido Néri Daniel

Carlos Alberto Herrero de Morais

Carlos Luiz Fernandes de Salles

Cintia Gaio Murad

Cleide Roselei Blatt

Docentes

Titulação Concluído^ Segime Horas;
de Trabalho de Trabalho

InteçralMestre Sim • 40

Especialista Sim

Doutor Não

Doutor Sim:

Especialista Sim

Mestre Sim

Doutor Sim •

Mestre Não

Doutor Não

Horista

Integrai

Integrai

Korista

Horista

Parcial

Horista

Inteçral

20

40

40

18

18

24

16

40

Relatório validado por Elen Marise de Oliveira Oleto em 20/11/2002 às 11:17:48
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO NACIONAL DB ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS

Diretoria de Estatisticas e Avaliação da Educação Superior

Avaliação das Condições de Ensino

MANUAL DE AVALIAÇÃO DO CORSO DE ODONTOLOGIA

CONDIÇÕES DE
ENSINO

Sistema da Avaliação da
Educação Superior

Avaliação cõd.: 250 Processo n";

Cleverson Luciano Trento

Cristiane Maria Montanari Figueira

Cynthia Junc[ueira Rigolon

Dani Luce Doro

Daniela Rios

Edevaldo Tadeu Camarini

Edmilson Wantuil Freitas de Souza

Edson Golembievski Crispitn

Eduardo Carlos Ferreira Tonani

Eliane Aparecida Carapessato Mella

Emilia Teaniko Kobayashi

Flávia Tanaka

Francisco Carlos Lázaro Barbi

Gilberto A.lfredo Pucca Júnior

Gustavo Jacobucci Farah

Hercules Jorge Almilhatti

Hélio Hissashi Terada

Josil dos Santos Gabara

Juraci Rejaine Catenassi Campos
Piloto

Lilian Cristina Vessoni Iwaki

Liogi Iwaki Filho

Livia Maria Andaló Tenuta

Marcelo Augusto Amaral

Mareia Cristina Moreira Tuler

Margareth Calvo 'Pessutti Nunes

Mestre Sim

Especialista Sim

Especialista Sim

Mestre Sim

Mestre Sim

Doutor Sim

Mestre Sim

Mestre Sim

Especialista Sim

Mestre Sim

Doutor Sim.

Especialista Sim

Especialista Sim

Mestre

Mestre

Mestre

Doutor

Mestre

Mestre

Mestre

Doutor

Mestre

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

,Sim

Especialista Sim

Especialista Sim

Mestre Sim

Integral

Horista

Integral

Parcial

Horista

Parcial

Integral

Horista

Horista

Integral

Horista

Horista

Horista

Horista

Horisza

Integral

Horista

Horista

Integral

Parcial

Parcial

Parcial

Horista

Horista

Parcial

40

30

40

24

20

24

40

15

15

40

22

24

15

15

12

40

18

15

40

24

24

24

4

15

24
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO NACIONAI. DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS

Diretoria de Estatísticas e 'Avaliação da Educação Superior

Avaliação das Condições de Ensino

MANUAL DE AVALIAÇÃO DO CURSO DE ODONTOLOGIA

CONDIÇÕES DH
ENSiNO

Sistema ds AvaliaçJo da
Educação Superior

Avaliação cód.: 250 Processo n®:

Maria Gisette Árias Provenzano Mestre Não Horista 16

Maria Lúcia Bertachini Nosella Doutor Não Parcial 24

Mariliani Chicarelli Mestre Sim Parcial 24

Marina de Lourdes Calvo Fracasso Mestre Sim Parcial 24

Mauricio Guimarães Araújo Doutor Sim Parcial 24

Munif Gefaara Doutor Sim Integral 40

Márcia Cristina de Souza Lara Mestre Sim Integral 40

Kamei

Márcia Hirata Mestre Sim Horista 30

Nair Narumi Grita Pavan Mestre Sim Horista 22

Nestor ürbaninho Curti Especialista Sim Horista 21

Renata Corrêa Pascotto Doutor Sim Parcial 24

Renato Zardetto Júnior Especialista Sim Horista 10

Rosely Suguino Especialisca Sim Horista 16

Sheila Regina Bernini Polaquini Especialista Não Horista 18

Sidney Kina Mestre Sim Parcial 24

Vilmar Divanir Gottardo Especialista Sim Horista Q

Wagner Simm Especialista Sim Horista 4

Wanderley Almeida César Jr Mestre Sim Parcial 24

Wesley Falcão Tuler Mestre Sim Parcial 24
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MHÍISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS

Diretoria de Estatísticas e Avaliação da Educação Superior
Avaliação das Condições de Ensino

MANUAL DE AVALIAÇÃO DO CURSO DE ODONTOLOGIA

CONDIÇÕES DE
ENSINO .

Sistema da Avaliação da
Educação Superior

Avaliação cód.: 250 Processo n'

Avaliação SíME:;ÍSEBSg@iÍiiKS

Categoria de Análise - l.l - Administração Acadêmica

A administração do curso está a cargo do prof. Ângelo José Pavan, assessorado pelo coordenador
de clinicas, prof. Cleverson Luciano Trento. Percebemos claramente a.necessidade do

envolvimento_cp_l_e.tÍyQ do çuadro .docente com a análise, discussões e proposições de um novo_
projeto pedáqóqico. observando as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de
graduação em Odontologia-DCNs,e os resultados da avaliação institucional (PAIC) . Além disso.,
salientamos a necessidade da criação de um órgão colegiado para implementar ações que busquem
a excelência da "ã^oinistração acadêmica.

Categoria de Análise - 1.2 - Projeto do Ctiraõ c •

Tal como proposto, o orojeto do curso, ora em ̂ _d^en,co,__não_reflete a formação de um
profissional que atenda às necessidades de saúde da comunidade.Porém percebejnos ações, embora
não explicitadas no_grojeto, que refletem uma prática acadêmica/profissional condizente com as
DCNs. O projeto pedagógico do curso carece ainda de apriraoramentos.no que se refere à .

de ementas, programas de disciplina, dimensionamento de carga horária,adoção de
modernas metodologias de ensino e de avaliação,bibliografias básicas e complementares.

Categoria de Análise - 1.3 - Atividades Acadêmicas Articuladas ao Ensino de Graduação
/ -V Ls Li».

As atividades acadêmicas arr.ii-.niar^as ao ensino__de graduação são, talvez pelo pequeno tempo de
existência do curso, s,incipientes-.' As existentes são oriundas e resultantes, em sua maioria, da
ação docente desenvolviHa"em outras lES, principalmente naquelas onde os docentes mantinham
a/ou mantêm vincules por questões ligadas às suas titulações/qualificações. Salientamos á
existência de atividades acadêmicas articuladas ao ensino de graduação próprias da lES, sendo
o melhor exemplo aquelas relacionadas com o Estágio Supervisionado Excramuros.

-•d!

Dimensão - 1 - ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO - PEDAGÓGICA

A organização didático-pedaçcgica do curso não reflete:
- aspectos inovadores;

- metodologias modernas de ensino e de avaliação;

- integração horizontal e vertical de conteúdos;
- atendimento às orientações contidas nas DCNs.

Dxirance a visita, conversamos longamente com a administração do curso e da lES, bem como com os
docentes e discentes, e pudemos perceber que há uma real e séria preocupação destes segmentos
em envidar esforços no sentido de reorientar e reorganizar as questões didático-pedagógicas
para a busca e a consolidação de um curso de qualidade.

Condições ci

O

CR CB CMB

O (g) O
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO NACIONAL DB ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS

Diretoria de Estatísticas e Avaliação da -Educação Superior

Avaliação das Condições de Ensino

MANUAL DE AVALIAÇÃO DO CURSO- DE ODONTOLOGIA

CONDIÇÕES DE
ENSINO

Sistema de Avaliação da
Educação Superior

Avaliação cõd.: 250 Processo n°:

Categoria de Análise - 2.1 - Formação Acadêmica e Prolissional

A formação acadêmica e profissional do quadro docente está condizente com a atual
legislação,ou seja, um terço do quadro docente é titulado, e os demais em fase de
complementação de suas titulações. É claramente perceptível a preocupação da ISS no incentivo
desta capacitação, adotando posturas de incentivo financeiro, entre "outros.
O tempo de magistério superior do quadro decente está assim constituído:
- 16 docentes (30,1%) é de 10 anos;

- 13 docentes (24,5%) .entre S e 10 anos e

- 24 docentes (45,2%) é de menos de 5 anos.

Entendemos, por esta razão, que a lES deve implementar ações no sentido da capacitação
didático-pedagógica, porque fica evidente que a maior porcentagem é detentora de capacitação
técnico-cientlfica, porém, com pouca experiência pedagógica.

Categoria de .Análise - 2.2 - Condições de Trabalho

Nas condições de trabalho, especificamente no que se refere à contratação do pessoal decente,
percebemos tres regimes de trabalho;
- integral (T40 - 22,6%)

- parcial (T24 - 30.1%)' e

- horista (variando entre 22,21,20,18,16,15,12,10,9 e 4 heras

semanais de trabalho - 47,3%).

Salientamos, enfaticamente, para a administração superior da lES, que o regime horista não ê a
melhor opção para o atingimento da excelência acadêmica, porque, entre outros aspectos, não
cria vínculos efetivos para a consecução de todas as finalidades da lES, ou seja, ensino,
pesquisa e extensão de qualidade.

Percebemos um elevado índice de descontentamento do segmento docente quanto às questões
salariais e aouelas referentes à efetiva implementação de um plano de carreira. Por outro
lado, salientamos que as questões salariais e o ressentimento quanco ao piano de carrs-ira não
interferem no exercício docente, observação esta claramente explicitada no alto grau de
satisfação dos discentes, constatado por nós, em longa reunião realizada com este segmento.

Categoria de Análise - 2.3 - Atuação e Desempenho Acadêmica e Profissional

Quanto à atuação e áesertpenho acadêmico e profissional,observamos que a produção científica,
em sua maioria, está vinculada às instituições onde se qualificaram ou atuaram como docentes,

que a atuação em pesquisa e extensão ainda é incipiente.

Relatório validado por Slen Marise de Oliveira Oleco em 20/11/2002 às 11:17:48
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MINISTÉRIO DA. BDUCAÇAO.

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS. EDUCACIONAIS

Diretoria de Estatísticas e Avaliação da Educação Superior

Avaliação das Condições de Ensino

MANUAL DE AVALIAÇÃO DO CURSO DE ODONTOLOGIA

CONDIÇÕES DE
ENSiNO

Sistama da Avaliação da
Educação Superior '

Avaliação cód.: 250 Processo n'

Dimensão - 2 - CORPO DOCENTE

O quadro docente é constituído em sua maioria de mestres e doutores, estando os especialistas e
os dois graduados, em processo de qualificação, embora o tempo de magistério de grande
porcentagem seja ainda reduzido, demandando ações no sentido da capacitação didático-
pedagógica.

Grande número de docentes é horista, o'que consideramos inadequado para o atingimento pleno da
ação docente.

Observamos um flagrante descontentamento do segmento docente quanto ao plano de carreira e,
consequentemente, quanto às questões salariais.

Condições ci

O

CR CB CMB

O ® O

Categoria de Análise - 3.1 - Instalações Gerais

As instalações gerais são de excelente qualidade e muito bem mantidas. Os equipamentos são
novos e o estado de manutenção é excelente. Um aspecto a ser destacado é a limpeza de' todo O
ambiente do campus, quer seja de suas instalações internas , ou das suas dependências
externas.

Categoria de Análise - 3.2 - Biblioteca ^

A biblioteca atende plenamente aos padrões de qualidade estabelecidos para a análise desta
categoria.

Categoria de Análise - 3.3 - Instalações e Laboratórios Específicos

Nas instalações e laboratórios específicos notamos a inexistência do Laboratório de apoio às
atividades clínicas.

No Laboratório de Prótese Clínica são apenas os procedimentos de acrilização, sendo os demais
ser-ziços terceirizados.

O Biotário da lES é de transição, ou seja, os animais são adquiridos em outras instituições e
lá mantidos até o momento da sua utilização nos experimentos.

A Clínica de Radiologia conta apenas cora aparelhos periapicais, não possuindo aparelho
panorâmico, nem processadora automática. Não há controle dosimétrico da equipe.

imensão - 3 - INSTALAÇÕES

As instalações do curso de Odontologia atendem plenamente suas necessidades.
Os aspectos que mereceram alguma observação, já os destacamos nos espaços destinados às

respectivas cateaorias.

Condições ci

O

CR CB OíB

O O ®
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS

Diretoria de Estatisticas e Avaliação da Educação Superior
Avaliação das Condições de Ensino

MANUAL DE AVALIAÇÃO DO CORSO DE ODONTOLOGIA

CONDIÇÕES DE
ENSINO

Sislsma de Avaliação da
Educação Supsrior

Avaliação cód.: 2S0Processo a';

MB ConcertoMP

1 - ORGANIZAÇÃO DIDÂTICO-PEDAGÓGICA

1.1 - Administração Acadêmica

1.1.1 - Coordenação do curso

Atuação do coordenador do curso

Participação e£etiva da coordenação do curso em órgãos

colegiados acadêmicos da ISS

Participação do coordenador e dos docentes em colegiado de

curso ou equivalente

- Existência, de apoio didâtico-pedagdgico ou equivalente aos

docentes

Titulação do coordenador do curso

Regime de trabalho, do coordenador do curso

Experiência profissional acadêmica do coordenador do curso

Experiência profissional não acadêmica e administrativa do

coordenador do curso

Efetiva dedicação do coordenador ã administração e à condução
do curso

1.1.2 - Organização acadêmico-administrativa

Organização do controle acadêmico

Pessoal técnico e administrativo

1.1.3 " Atenção aos discentes

Apoio à participação em eventos

Apoio pedagógico ao discente

Acompanhamento psicopedagógico

Mecanismos de nivelamento

Acompanhamento de egressos

Existência de meios de divulgação de trabalhos e produções
dos alunos

Bolsas de estudo

Bolsas de trabalho ou de administração

1.2 - Projeto do Curso

O

o

o

o

o

o

o

o

o

O0

0

oO

0

o„o0

o■0
oo0
oo0

o0O

oO0'
o0

0
00
00
00
00
0,0

00
O0
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
Dlret:orla de Estiat£s^icas e Avaliação da Educação Superior
Avaliação das Condições de Ensino

CONDIÇÕES DE
ENSINO

Sistema da Avaliação da
Educação Superior

Avaliação câd.: 250 Processo n® :

--

Conceito MF F  R B MB

1.2.1 - Concepção do curso -

Objetivos do curso O O ■

Perfil do egresso o Cs) O ■

1.2.2 - Currículo

o 'Coerência do currículo com os objetivos do curso o

Coerência do currículo com o perfil desejado do egresso o 0 o

Coerência do currículo em face das diretrizes curriculares o 0. o
nacionais

0 oAdeguação da metodologia de ensino à concepção do curso o

Inter-relação das disciplinas na concepção e execução do o 0 .o
currículo .

o'Dimensionamento da carga horária das disciplinas o 0

Adequação e atualização das ementas e programas das o 0 o
disciplinas

0 oAdequação» atualização e relevância da bibliografia o

1.2.3 - Sistema de avaliação

oCoerência do sistema de avaliação do processo ensino- o 0
aprendizagem com a concepção do curso

oProcedimentos de avaliação do processo de ensino-aprendizagem o 0

Existência de um sistema de auto-avaliação do curso o ■0 o
1.3 - Atividades Acadêmicas Articuladas ao Ensino de Graduação

1.3.1 - Participação dos discentes nas atividades acadêmicas
Participação dos alunos em programas/projetos/atividades de O o
iniciação científica ou em práticas de investigação
Participação dos alunos em atividades de extensão o 0 o
Participação dos alunos em atividades fora da lES o 0 o
Existência de bolsas acadêmicas O o

1.3.2 - Escágio supervisionado

O ' 0Existência de mecanismos efetivos de acompanhamento e de o
crimprimento do estágio

-

Rslacório validado nor Elen Marise de Oliveira Oleto em 20/11/2002 as 11:17:43

Relatório validado oor LÜISA ISABEL TAVEIRA ROCHA em 20/11/2002 as 11:20:00
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MINISTSRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQtHSAS EDUCACIONAIS

Diretoria de Estatísticas e Avaliação da Educação Superior
Avaliação das Condições de Ensino

MANUAL DE AVALIAÇÃO DO CURSO DE ODONTOLOGIA

CONDIÇÕES DE
ENSINO

Sistema ds Avaliação da
Educação Superior

Avaliação cód.: 250 Processo n":

Conceito

Relatórios de atividades realizadas durante o estágio

supervi sionado

Relação aluno/supervisor na orientação de estágio

Participação em atividades reais de Odontologia

Participação em atividades reais conveniadas

2 - CORPO DOCENTE

2.1 -_For3iiação Acadêmica e Profissional

2.1.1 - Titulação

Docentes com especialização oa área

Docentes com especialização em outras áreas

Docentes com mestrado na área

Docentes com mestrado em outras áreas

Docentes com doutorado na área

Docentes com doutorado em outras áreas

2.1.2 > Experiência profissional

Tempo de magistério superior

Tempo de exercício profissional fora do magistério

2.1.3 - Adequação da formação

Docentes com formação adequada ás disciplinas que ministram

Docentes com formação/capacitação/experiência pedagógica

2.2 - Condições de Trabalho

2.2.1 - Regime de trabalho

Docentes em tempo integral

Decentes em tempo parcial

Decentes horistas

2.2.2 - Plano de carreira

Ações de capacitação

Critérios de admissão e de progressão na carreira

Existência de um sistema permanente de avaliação dos docentes

2.2.3 - Estímulos (ou incentivos) profissionais

MF

O

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

B  MB

(í)

0

0

o • o 0 o o

0  o

o o o o 0

o o o o 0

p o o o 0

o o 0 o o

0

0

0

o

o

o

Relatório validado por Elen Marise de Oliveira Gleto em 20/11/2002 às 11:17:48

Relatório validado por LüISA ISABEL TAVEIRA ROCMA em 20/11/2002 às 11:20:00

02 de dezembro de 2002. 11:37:54 Página 10 de 16



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS

Diretoria de Estatxsticas e Avaliação da Educação Superior
Avaliação das CoudiçÕes de Ensino

MANUAL DÉ AVALIAÇÃO DO CURSO DE ODONTOLOGIA

CONDIÇÕES OE
ENSINO

Sistama da Avaliação da
Educação Superícr

Avaliação cód.; 250 Processe n®:

Conceito

Apoio à produção científica, técnica, pedagógica e cultural

Apoio à participação em eventos

Incentivo â formação/atualização pedagógica dos docentes

2.2.4 - Dedicação ao curso

Carga horária semanal do professor no ensino de graduação e

em atividades que lhe são complementares

Tempo de exercício de docência no curso

2.2.5 - Relação alunos/docente

Número médio de alunos por docente em disciplinas do curso

2.2.6 - Relação disciplinas/docente

Número médio de disciplinas por docente

2.3 - Atiiação e Desempenho Acadêmico e Profissional

2.3.1 - Publicações

Artigos publicados em periódicos científicos

Livros ou capítulos de livros publicados

Trabalhos publicados em anais (completos ou resumos)

Traduções de livros, capítulos de livros ou artigos

publicados

2.3.2 - Produções intelectuais, técnicas, pedagógicas,

artísticas e cultiirais

Propriedade intelectual depositada ou registrada

Projetos e/ou produções técnicas, artísticas e culturais

Produção didático-pedagógica relevante, publicada ou não

2.3.3 - Atividades relacionadas com o ensina de graduação

Docentes com orientação didática de alunos

Docentes com orientação de estágio supervisionado

Docentes com orientação de bolsistas de iniciação científica,

de monitoria, de atividades de extensão ou de outros tipos de

bolsas ou atividades discentes

2.3.4 - Atuação nas atividades acadêmicas

Atuação dos docentes em sala de aula

ME p R B MB

O '0^ O

o 0 O

o 0 O

o o O ~0 o

o 0 O O o

o o 0 O o

o o o'̂o.

o o"O O

O O (5) O O

O

o

o

o

o o o ®

o o o 0

o o o '0

o 0

Relatório validado por Hien Marise de Oliveira Qleto em 20/11/2002 às 11:17:41

.Relatório validado por LUISA ISABEL TAVEIRA ROC-IA em 20/11/2002 às 11:20:00
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO NACIONÁI» DE ESTUDOS B PESQUISAS EDUCACIONAIS

Diretoria de Estatísticas e Avaliação da Educação Superior

Avaliação das Condições de Ensino

MANUAL DE AVALIAÇÃO DO CURSO DE ODONTOLOGIA

CONDIÇÕES DE
ENSINO

Sistema da Avaliação da
Educação Superíof

Avaliação cód.: 250 Processo ii° :

Conceito MF F R B MB

Docentes com atuação na pós-graduação (para Universidades e ® o'' O o Ò "
Centros Universitários) .

Docentes com atuação na pesç^isa ou em outras atividades de O o o o ®
produção do conhecimento

Docentes com atuação em atividades de extensão .. ® o. o_..D ..Q„
3 - INSTALAÇÕES _ ...

3.1 - Instalações Ger^s _ _ _ —

3.1.1 - Espaço físico

Salas de aula O o o'o
Instalações administrativas o o o ® O

Instalações para docentes - salas de professores/ salas de o o o o
reuniões e gabinetes de trabalho

Instalações para coordenação do curso o o o ® o

Auditório/sala de conferência o o o Oi

Instalações sanitárias - adequação e limpeza o o

Condições de acesso para portadores de necessidades especiars o o

Infra-estrutura de segurança o o

Plano de expansão física, quando necessário o o (£)

3.1.2 - Equipamentos

.Acesso a equipamentos de informática pelos decentes o o

Acesso a equipamentos de informática pelos alunos. o o

Recursos audiovisuais e multimídia o o

Existência de rede de comunicação cientifica o o

3.1.3 - Serviços

Manutenção e conservação das instalações físicas o o 0
Manutenção e conservação dos equipamentos o o 0

3.2 - Biblioteca

3.2.1 - Espaço físico

Instalações para o acervo o o 0

Instalações para estudos individuais _o.. _ Q
- - -

0._

Relatório validaáo por Elen Marise de Oliveira Oletc em 20/11/2002 às 11:17:48

Relatório validado por LUiSA ISABEL TAVEIRA ROCHA eit 20/11/20C2  às 11:20:00
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
Diretoria de Estatísticas e Avaliação da Educação Superior
Avaliaçao das Coodiçôes de Ensino

CONDIÇÕES DE
ENSiNO

Sistema da Avaliação da
Educação Superior

Avaliação cód,; 250
Processo n®:

Conceito MP F R  B MB

Instalações para estudos em grupos
O

3.2.2 - Acervo

Livros
o o

Periódicos
o o

Informatização
o o

Base de dados
o

MiilfiTnfdia
o o

Jor^is e revistas
o ■o

Política de aquisição, expansão e atualização o .Q„ .
3.2.3 - Serviços

Horário de funcionamento o o
Serviço de acesso ao acervo o o o o
Pessoal técnico e administrativo • o o
Apoio na elaboração de trabalhos acadêmicos o o

3«3 - Instalações e Laboratórios Específicos
3*3.1 - Laboratório de ciências morfológicas (anatomia)

Espaço físico
o o

Equipamentos o o
Serviços o o 0

3 .3". 2 - Laboratório de ciências fisiológicas
Espaço físico o o 0
Equipamentos o o 0
Serviços o o 0

3.3.3 - Laboratório de microbiologia
Espaço físico o o 0
Equipamentos o o 0
Serviços o o 03-3.4 - Laboratório de microscopia
Espaço físico o o 0

Reiacório validado por Elen Marise de Oliveira Clero em 20/11/2002 às 11:17:4a
Relatório validado por LDiSA ISABEL TAVEIRA ROCI-iA em 20/11/2002 às 11:20 :00
02 de dezembro de 2002. 11:37:54 ?áçina 13 de 15



MINISTSHZO DA SDUCAÇSo ~

DirItS! ® PESODISAS ZOOCacIOHAIS
AvííW - >4 ® Avaliação da Sducação SuperiorAvaliaçao daa Condiçaea da Enaiao
_MANUAL AVALIAÇÃO DQ CORsO DE ODONTOLOGIA
Avaliação côd.:

250

CONDIÇÕES DE
ENSINO

Sistama da Avaliação da
Educação Superior

?rocasso a':

Conceito MF F  R B  MB
Sqaipamântos ~

0Serviços • 0 ®

3.3.5 - Laboratório de técnicas
hiatológicâs

0 0 ®

Sspaço físico

0
Squipamentoa 0 ®

Serviços 0 0 ®

3.3.C - Laboratório pré-clíaico
de técnicas odoatológicaa

0 0. .. .  ..®
3spaço físico

0
Squipamantos 0 ®

Serviços
0 0 ®

3.3.7 - Laboratório de apoio às
atividades clínicas

0 0 ®

Sspaço físico

Sgaipamentos
Cí) 0 0

Serviços 0 0

3.3.3 - Siotãrio 0 0 0
2spaço físico

Squipaiaeacos 0 ®

Serviços 0 0 ®

-•3.J - -ascaiações da prótese clínica 0 0 ®

Sspaço físico

Squipaaentos
® 0 0

Serviços ® 0 0

3.3.10 - Clinica de ensino ® 0 0

Sspaço físico

Sqiiipaineatos
0 0 ®

Serviços 0 0 ®

3.3.11 - Cliaica da ensino de radiologia
23paço físico

Sqaipaaieacos

®

O

®
Relacório validado por slen Marise da Oliveira Olero .n. 20/'l'-02 à,

02 de°de° 2C/1i/2c;2'' às u02 de deserusro de 2002. 11:37.54
Página
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

manual de avaliação do curso ps odontologia
Avaliação côd.: 250

CONDIÇÕES DE
ENSINO

Sislema da Avaliação da
Educação Suoaríor

Processo a

Conceito KP
Serviços MB

O O
Parecer- Final_  , - —•• -1- - j.4iax :.- t."" ^—r

Apos minuciosa vei"'f ̂ cacpo ín -•» ■ ■ "" • - ■' ■• 'administração supe;i;r,'^oorLLçl; a
tecnico-administrativos, concluiLs: docente, discente e

coordenadordo^arso^^n-o^^^^W^ oprof. Cleverson I.uci;no"«n^^ n^ocurL ^e c;
forma integrada, embora a conduzir as atividades dc
fragmentada. ~ curricular em andamento, seja

-r-icas,
:urso de

ser o quadro docente iovem e cnjj^l i -fs
experiência docente, de'iine-^- = trfo™c5 carecendo, pela oecuena
pedagógica. -'ne^^.ta formação e contínua atualização diiãtico-

LnSaçóL^iís^ças T-u-^--"""' destaque, as excelentespossuindo un. belo projeto prisagístico" ® agradável,

int:^LsoIi:?""^"" gu-tôes de relaçóes
- existir um alto a-au -especificas do cursl etíaçL d;rd:oe°nt::':rs:, f " <^---5es
conteuQos, nas relações pessoa^'s on™ hT atualização de

:=^SrSri;uS"
facilitada pS'lÈs!"™e°Lmonstrou ^a receptiv^Ldr^"""" cotalmentenossas solrcitações, enfim,, um compcrtament^lt^rL-ep:!:^:",,^^-- "
^ curso de OdLtolÕgL"S°clnl.rSnivÍsit;"L"'df^ " H2C0NKHC1MENT0
questões retromencionadas. . Ma.mga, observadas as

Relatório validado oor Elen Ma»--: -o «i • ^
Relatório validado por LUISA em 20/11/2002 às ii:i7:.3
02 de dezembro de 2002. 11:37.54 " °^^^^2002 às 11:20:00
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO '

Dir"^° ^ PESQÜISM müCAClONAIS
AVAi.a,.=

MflUUAL DE AVALIAÇÃO DO çursq de ODONTOLOGIA
Avaliação cõdTi 250

CONDIÇÕES DE
ENSINO

Sistema da Avaliação da
Educação Superior

Processo

Avaliadores

LÜISA ISABEL TAVEIRA ROCHA

123042

Elen Marise de Oliveira Oieto
M 423011

Ciente.

Encaminhe-se para as providências.

Sm 02/12/2002

Tancredo Maia Filho
Diretor DAES/INEP

Relatório validado oor Hle- Ma-se
Eelardrie validade por .axsA "
02 ae dezembro de 2002. 11:37-54 1/2002 as 11:20:00
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Portaria 11=095 de is de ja^ei^o de 2002.

Dec-e-o n= - Educação, usando da competência aue Lhe roi deie^-d- -loüec.e,o n j.SóO. de 9 ae juiho de 2001. alterado pelo Decreto n= 3 9^8 de 4'-- =—4^
r^enao em vista o Parecer n= 1.359/2001. da Câmara de Educacão Superior do^C"~:^o v ■
aaucaçao, conrorme consta do Processo n= 23000.018031/99-35, do Jvtinistério daSçãm resolve."

Centro UniversiSrirí mS
cEsra,«. ^ <iVS ~oílí„Tptí ■
ato. o seu Estatuto e o seu Plano de Desenvolvimento Institucional. ""

•An. 2° Erra Porraria ent.-a em vigor na data de sua publicação.

.ALa.0 REN.A-RO S0Ü2A

-4-3.

t-w "; ,



Ponaria 0= 1294 de 26 de
Agosto de 1999.

pelo Decreto 2S de^iS^^ dt fp^reí ndr'° ^^'«gada
Educação Superior do Conael^ Nadondde "o ° ^ Carnal de
23000.006877/96-52. do Miruatério da Educação, resolve!^'"' P~ces30

Jnistrado pei^Fa^IllT^te^ ^-darelado. a ser
Marmga. ambas com sede aa cidade de Maringá. Estado do Paraná. ^"^ericr de

An. 2= Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação.

\  '
PAULO RZN.ATG SOUZA

1
PORTAR 1^. DE 26 DE AGOSTO DE 1999

e todo «n IW6.
psior do Coasdbo Nacooal de

lingá. úmidas pdo Camo tfcSoo So^ ^
com «de „ Qd^ de Maringá. Eaado^^LÍ ^

r Esa Poraaa auraanvigornadaadesuap,».

PAÜLO RENATO SOUZA

í  —

— • /*

nsLavrirns


